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ESTADO D«l PARAxÁ

CÁI/IARA MUIÚICIPÁL DE CASCAVEL

Recebidlern t t/ C)
Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

INDIC-\, nos termos que rcgem o att. 143 do regimento Interno desta Casa de Leis, seia

cncaminhado expedicnte ao Poder Público N{unicipal, peÍânte a Secretada Municipal de

Scrr.rÇcis c C)bras Públicas - SLISOP sol,rcitando que seja reahzada uma opeÍaçào pan conserto
e Iimpeza das bocas de lobo que Frcam na Rua Nhundiaquara esquina com a Rua Thomas
Edson, Bauro Brás Madera.

É a Indrcação. Sala de Sessões.

Cascavel, B de julho de 2021,.

rNDrcAÇÃo N" ^I í l,DE 2021
(Proponente: Vereador Celso Dal Molin) /.1 t
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Celso PàDUotin
.. Verealor/PR/-..
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Justif,rcaçào

Apresenta-se a seguinte proposta tendo em vista que Íro perímetro indicado, verificamos in /aco

que há bocas de lobo entupidas que não permiú que as águas das chuvas eflúem nas galerias
pluviais. Dessa forma, haja vista ainegâvel competência dessa Secretada em solucionar o problema
citado, conforme Lei Municipal n" 6792/201.7, aft.35, inciso III, requer ao SESOP as devidas
providências.

"Âtt. 35. É d. .o-p.tência da Secretada de Serviços e Obras Públicas:
III - Executar obras públicas no Município, por Administração Direta ou Indireta, abrangendo a

abertura e a manutenção de vias públicas nos perímetros urbano e rutal, construção civil, galerias

plurla§. pavimentaçào asfáltica e obras de artes especiais;

ürRua Pernambuco 1843 -Centro-CEP 85810-021 -Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.carnaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


